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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
EDITAL (Nº 001/2021)

 

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

' ' Vni'inb'º“ PREFEITURA MUNICIPAL

Wºman: GABINETE DO PREFEITO

WMNW

EDITAL Nº 001 DE 18 DE FEVEREIRO
DE 2021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADO
R MANGABEIRA. Estado da Bahia. m) uso de suas

atribuições e considerando o EdILaI do Concurso Público para pmvimenln dos cargo: vagos dn quadro de

cargas permanentes desde Municipiu consianle no anexo desu: edital au ciiado AIo ConvocaIório que mumu

II“,!)IQOIS. publicado no Diário oficiai dos Municípios de 09 de Novembro de 2015 e comidelando o

Decreto de nª ozvzom de homolºgação do Resultado final do Concurso PiIIiIico Publicado no mural da

Prefeilurn Municipal e através da Página oficial do município no

sitI::wwwgnvemadormangabeirahm
gov.br de 06 de abril de 20 | 6.

RESOLVE:

Convocar o candidmn ao Final relacionado. aprovado para o cargo comiam do anexo acima mencionado,

por Ordem Judicial turnês da Ação Civil 8000311-11.20l78050087
. para apresentação de exames

laborauiriais e complementares. bem
comu de documentos, de acordo as segumles orientações:

I- Da apresentação de documentus

I.I . Na data : hurário abaixa indicado. Ii candidato devem dirigir.“ :. Piefeiiiira Mllnicípàl.

situada na Rua Ima Martins. zm- Governador MangabeiraBa. munido de BI (uma) foto

sua colorida e dos seguinte: docilmenlus em original c fotocnpms autenticadas;

&) Titulo eleilnmI :: último comprovamu de volaçãn:

h) Quitação com Serviço miiiiar. >e do sexo masculino;

c) CPF,

d) Cédula dn Identidade:

ei Diploma devidamEnIe registrado no conselho correspandznie:

(] Declaração de que não ocupa outro cargº público e remunerado, exceio os acúmulos permiiidos

pela lei : quando houver compatibilidade de hnràr'

g] Atesmdii negativo de amccedenles criminais:

Ii) Declaração de bens;

i) Declaração de que não sºfreu no exmicio da atividade pública. penalidade por ams com o

serviço público;

j) Declaração de que não é aposentado por Invalidez & que não mar com idadc de aposentadoria

compulsória. ou má 70 anos;

k) Carlão PIS/PASEP [se I'ur o caso):

II CTPS;

m) Cerudào de Casamento (se foi :) casu);

n) Certidão de Nascimento de Filha (5) (se for o caso);

o) Inihmiação da agência e numa corrente do Banco do Brasil para crédito de vencimentos (se i'm o

caso):

p) Comprovante de Residência.

Candidalus no cargo de:
Data ( Horário

i

 

 

 

Advogado (Candidato classificado em 3.“ lugar). I Dia 26/02/2021 das 09:00 às Il

.)

- PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua José Martins, 201 - Centro Governador Mangabeira » BA 44350—000 www,governadormangab
eIia ba.gov.b
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ESTADO DA BAHIA

« Ein-ni MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

** ' " " ; PREFEITURA MUNICIPAL

%%“ng GABINETE DO PREFEITO

vnnmmue m ions

2— Da apresentação de exnmes Iabornwriais c comuiemeniares

2.1. 0 (a) candidata (2) Ora convocado deverá providenciar. os exames laboratoriais e

eemnieineniares; raio X da tórax. hemograma. glicemia. elelrocardiugrama e exame

uriaiinouigicu. e atestado de saúde médico. maos os exames com laudo;

2,2 someme serão aceitos exames realizados até 30 dias imediatamente anIcriores a dava do

compurecimeniu ajunta MédIca Oficial espeeinimenie designada para este fim.

2.3. Em todos os exames deverao conslar além dº nome, O número dª carteira de identidade do

eaudidaie, sob pena de se tomar iuserviveis para os fins a que se desiinam os documentos que não

cnnIivercm mis anotações.

3- no não comparecimemo de candidato no prazo fixªdo:

3.1. Caso o candidato convocada não compareça denim do prazo estipulado nesiª eonvneuçdo.

sem convidado para tenta o candidato que imediaIamenIe o suceder na nrdem de classificação,

ficará excluído do certame,

Observação. O candidato poderá enim em cnnIqu com n DepannmenIo de Recursos Humanos

amu/és do celular # zap (75) 9 8360-1102,

 

  
   

Governadºr Mangabji ' e 202].

Mar o Pedreira de Men

Prefeiio pal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua José Martins. 201 , Centro GovernadOI Mangabeira - BA. 44? 7000 - WW qovevnadormangabeira
hagovb 
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ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL

%%%& GABINETE DO PREFEITO

mmm—ue PoR mun:
 

CARGO: ADVOGADO

Inseiiçno | Nome I Doc.IdentifIcaçãn , Classificação

8090 IDiePoLimaAntunes
I I209Z40I30 I 3.“

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNAD
R MANGABEIRA

Rua José Martins, 201 — Centro Governador Mangabewa , BA. 443 -000 : i.I/I.I.w.governadoiman
gabeirahagov.

      

 



Quinta-feira
18 de fevereiro de 2021
Ano V • Edição Nº 624

- 5 -

 Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m g o v e r n a d o r m a n g a b e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
APOSTILAMENTO (CONTRATO Nº 001/2021)

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
Prefeitura Municipal  

         Governo da Mudança 
 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

1 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 DO CONTRATO 
Nº 001/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021, ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
MANGABEIRA – BAHIA E A SENHORA: Marineusa de 
Azevedo Fiuza da Silva, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECÍFICA:. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.828.496/0001-38, com sede na Rua José 
Martins n° 201, na mesma cidade de Governador Mangabeira - Estado da Bahia, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 759.414.655-72 e cédula de identidade n° 03845827-61 SSP/BA, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado a Senhora: 
Marineusa de Azevedo Fiuza da Silva, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 
06680770-00 SSP/BA e CPF sob nº 650.696.505-30, residente e domiciliada no Povoado de Tocos 
II, s/n, Zona Rural, CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, conforme descrito no edital e seus anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 
de maio de 2005, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA – Da 
Dotação Orçamentária, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PARA A DESPESA) 
 
ONDE SE LÊ: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta dos 

Recursos Orçamentários para o exercício de 2021. 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária. 
UNIDADE: 0401 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
PROJETO ATIVIDADE: 2010 – Gestão dos Recursos do SUAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339036.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
FONTE DE RECURSOS: 28 – FEAS / 29 – FNAS  
 
LEIA-SE: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2021, na classificação 
abaixo: 
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária. 
UNIDADE: 0401 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
PROJETO ATIVIDADE: 2033 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Assistência Social, da 
Igualdade Racial e dos Esportes. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339036.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
FONTE DE RECURSOS: 28 – FEAS / 29 – FNAS – 0 RECURSO ORDINÁRIO. 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
Prefeitura Municipal  

         Governo da Mudança 
 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

2 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 
  
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 
001/2021 de 05 de janeiro de 2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no sítio eletrônico 
da municipalidade (pmgovernadormangabeiraba.imprensaoficial.com.org), consoante ao que 

dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 
  
Governador Mangabeira – Bahia, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 

_____________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

Marcelo Pedreira de Mendonça 
Prefeito Municipal. 
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APOSTILAMENTO (CONTRATO Nº 003/2021)

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
Prefeitura Municipal  

         Governo da Mudança 
 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

1 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 DO CONTRATO 
Nº 003/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021, ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
MANGABEIRA – BAHIA E A SENHORA: VALMIRA 
COUTINHO DA SILVA, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECÍFICA:. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.828.496/0001-38, com sede na Rua José 
Martins n° 201, na mesma cidade de Governador Mangabeira - Estado da Bahia, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 759.414.655-72 e cédula de identidade n° 03845827-61 SSP/BA, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado a Senhora: 
Valmira Coutinho da Silva, brasileira, portador da cédula de identidade nº 05528707-73SSP/BA e 
CPF nº 870.933.835-72, residente e domiciliado na Rua Padre Pedro Ribeiro, nº 165, Bairro: 
Projeto, Governador Mangabeira – Bahia, CEP: 44.350-000, doravante denominada CONTRATADA, 
conforme descrito no edital e seus anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA – Da 
Dotação Orçamentária, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PARA A DESPESA) 
 
ONDE SE LÊ: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta dos 

Recursos Orçamentários para o exercício de 2021. 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária. 
UNIDADE: 0401 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
PROJETO ATIVIDADE: 2010 – Gestão dos Recursos do SUAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339036.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
FONTE DE RECURSOS: 28 – FEAS / 29 – FNAS  
 
LEIA-SE: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2021, na classificação 
abaixo: 
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária. 
UNIDADE: 0401 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
PROJETO ATIVIDADE: 2033 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Assistência Social, da 
Igualdade Racial e dos Esportes. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339036.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
FONTE DE RECURSOS: 28 – FEAS / 29 – FNAS – 0 RECURSO ORDINÁRIO. 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
Prefeitura Municipal  

         Governo da Mudança 
 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

2 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 
  
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 
003/2021 de 05 de janeiro de 2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no sítio eletrônico 
da municipalidade (pmgovernadormangabeiraba.imprensaoficial.com.org), consoante ao que 

dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 
  
Governador Mangabeira – Bahia, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 

_____________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

Marcelo Pedreira de Mendonça 
Prefeito Municipal. 
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APOSTILAMENTO (CONTRATO Nº 043/2021)

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
Prefeitura Municipal  

         Governo da Mudança 
 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

1 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 DO CONTRATO 
Nº 043/2021 DE 22 DE JANEIRO DE 2021, ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
MANGABEIRA – BAHIA E O SENHOR: JOSÉ LEANDRO 
PEREIRA DE ALMEIDA RODRIGUES, PARA OS FINS 
QUE SE ESPECÍFICA:. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.828.496/0001-38, com sede na Rua José 
Martins n° 201, na mesma cidade de Governador Mangabeira - Estado da Bahia, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 759.414.655-72 e cédula de identidade n° 03845827-61 SSP/BA, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado o Senhor: JOSÉ 
LEANDRO PEREIRA DE ALMEIDA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 07062852-12 SSP/BA e CPF sob nº 906.171.345-53, residente e domiciliado na Rua 
Cesar Martins, nº 156, Bairro: Centro, Governador Mangabeira – Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, conforme descrito no edital e seus anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 
de maio de 2005, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA – Da 
Dotação Orçamentária, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PARA A DESPESA) 
 
ONDE SE LÊ: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta dos 

Recursos Orçamentários para o exercício de 2021. 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária. 
UNIDADE: 0401 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
PROJETO ATIVIDADE: 2010 – Gestão dos Recursos do SUAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339036.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
FONTE DE RECURSOS: 28 – FEAS / 29 – FNAS  
 
LEIA-SE: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2021, na classificação 
abaixo: 
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária. 
UNIDADE: 0401 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
PROJETO ATIVIDADE: 2033 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Assistência Social, da 
Igualdade Racial e dos Esportes. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339036.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
FONTE DE RECURSOS: 28 – FEAS / 29 – FNAS – 0 RECURSO ORDINÁRIO 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
Prefeitura Municipal  

         Governo da Mudança 
 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 
  
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 
043/2021 de 22 de janeiro de 2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no sítio eletrônico 
da municipalidade (pmgovernadormangabeiraba.imprensaoficial.com.org), consoante ao que 

dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 
  
Governador Mangabeira – Bahia, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 

_____________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

Marcelo Pedreira de Mendonça 
Prefeito Municipal. 
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